
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
18/08/21..................R$ 160,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
18/08/21..................R$ 106,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
18/08/21..................R$ 90,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• O dia está começando com tempo 
estável nas diversas regiões do es-
tado. As temperaturas estão variando 
entre 25 ºC no norte do estado e 11 
ºC na RMC.

Mínima:  16°C em Curitiba
Máxima: 33°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

DECRETO Nº226/2021

 SÚMULA: Nomeia Representantes do Poder Público e Sociedade Civil para 
compor o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, de acordo com o disposto na 
Lei n° 953/95 e Lei nº 1.608/09 e dá outras providências.
 O Prefeito do Município de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a lei Orgânica Municipal, e tendo em vista a Lei nº 953/95 e Lei 1.608/09:

 DECRETA:
 ART. 1º - Ficam nomeadas, na função de membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social, como representantes do Poder Público, as pessoas a seguir nominadas:

 I. Representantes da Secre-
taria Municipal de Assistência Social
 Titular: Letícia Brussolo
 Suplente: Okssana Ageran 
Zaninelo de Barros

 II. Representantes da Autar-
quia Municipal de Educação
 Titular: Fernanda Alves Veras 

Nogueira
 Suplente: Simone Valéria Garcia Bufalo

 III. Representantes da Fundação Municipal de Saúde
 Titular: Ivana Andrea Santoro Santos
 Suplente: Sarita Rufino Melhado

 IV. Representantes da Secretaria Municipal de Finanças
 Titular: Luana Cristina Felix da Silva dos Santos
 Suplente: Jazon Aparecido Silva

 V. Representantes do Gabinete do Prefeito Municipal
 Titular: Robson Rodrigo Bortolucci
 Suplente: Ever Donizete Dugolin

 VI. Representantes da Procuradoria Jurídica
 Titular: Ana Estela Vieira Navarro
 Suplente: Raphael Zambolim

 ART. 2º - Ficam nomeadas na função de membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social, representantes da sociedade civil, as pessoas a seguir nominadas:

 I. Representantes de Organizações não Governamentais/Entidades Sociais
 Titular: Marcia Maria Passerini Bavia (Escola Especial Celso Heizen – APAE)
 Suplente: Isabela Bufalo de Freitas
 Titular: Karina Aparecida Guimarães (Ass. Beneficente Belém – Casa do Pão 
Olimpia Ferreira)
 Suplente: Fabio Junior de Jesus Assis

 II. Representantes de Usuários da Assistência Social
 Titular: Cristiane Aparecida Godoy Pesuti
 Suplente: Fabia Batista de Oliveira
 Titular: Luciano Clemente
 Suplente: Denise Damazio Pereira

 III. Representantes de Trabalhadores que atuam na Política de Assistência Social
 Titular: Érica Mara Barro
 Suplente: Sandra Alice do Nascimento
 Titular: Vanessa Mara Solcia
 Suplente: Alisson Junio Clemente

 ART. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, 17 de agosto de 2021.

Marcos Antonio Voltarelli 
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2021 – PMAS

 O Município de  Alvorada do Sul - PR torna público que fará realizar, às 09:00 horas 
do dia 03 de setembro do ano de 2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada 
na Praça Prefeito Antônio de Souza Lemos  n° 32,  em Alvorada do Sul, Paraná, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser adquirida no endereço acima indicado, no horário comer-
cial. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (43) 3157-1006/1008 
(WhatsApp) - “e-mail” licitação@alvoradadosul.pr.gov.br.                 
 Alvorada do Sul, 17 de agosto de 2.021.

Roberes Rivelino da Silva

EXTRATO DE CONTRATO Nº  10921/2021
Processo dispensa nº 49/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRA-
TADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA CECERE & ARANTES FLORESTAL LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA ELABORAÇÃO 
DE INVENTÁRIO FLORESTAL
 VALOR: R$-2.000,00 Dois Mil Reais
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa      Funcional programática      Fonte de recurso      Natureza da despesa       Grupo da fonte
                  7820           26.004.18.541.0021.2065              0              3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                  7830           26.004.18.541.0021.2065                  504              3.3.90.39.00.00                Do Exercício

LICENÇA PRÉVIA

 SIMONI CHICARELLI EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI  e BARBOZA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
torna público que requer ao IAT (Instituto Água e 
Terra), a Licença Prévia, para implantação LOTE-
AMENTO MAILON,  no Lote 7/A e 7/B, na cidade 
de Primeiro de Maio-PR. Foi determinado estudo 
de impacto ambiental e/ou não foi determinado 
estudo de impacto ambiental.

 19.5. Os objetos deverão ser entregues de segunda-feira à sexta-feira, das 
08h00min às 17h00min, e caso o objeto apresente em desconformidade com o especificado, 
ou defeituoso, a contratada terá o prazo de 3 (três) horas para efetuar a substituição, e / ou 
elucidação, isto sem custos;

 20. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE

 20.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de 
Registro de Preços que será publicado no Jornal Oficial do Município.

 21. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 21.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 
normas aplicáveis a espécie.

 21.2 Fica obrigado o contratado a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.

 22. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

 22.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município 
de Primeiro de Maio, com exclusão de qualquer outro.

 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 
(duas) vias.

 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 17 de agosto de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA 
Prefeita

ATACADO DE EMBALAGENS CAMPOS EIRELI
Contratada

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 52/2021

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo 
ao dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 
e suas modificações, adjudica e homologa os preços registrado na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 52/2021, declarando oficialmente vencedora a empresa abaixo:

 FORNECEDOR: AZULMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
DE PROTEÇÃO HOSPITALAR - CNPJ: 37.041.236/0001-86
 
 Valor Total do Fornecedor: R$ 8.604,00 (oito mil, seiscentos e quatro reais).

 FORNECEDOR: C. PARRA VIEIRA - CNPJ: 10.641.724/0001-78
 Valor Total do Fornecedor: R$ 6.684,70 (seis mil, seiscentos e oitenta e quatro 
reais e setenta centavos).

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 15.288,70 (quinze mil, 
duzentos e oitenta e oito e setenta)
 Primeiro de Maio, 16 de agosto de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 65/2021

 A Pregoeira e membros da equipe de apoio, comunicam aos interessados na 
Licitação acima identificada que esta foi declarada DESERTA.
 Primeiro de Maio/PR, 18 de agosto de 2021.

Renata Gomes Fernandes 
Pregoeira 

Beatriz Fernanda Artoni
Membro

Marta de Cassia Esteves Vieira 
Membro

Decreto  nº 5284/2021 de 17/08/2021

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 
30/12/2020.

 Decreta:

 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 242.405,00 (duzentos e quarenta e dois mil 
quatrocentos e cinco reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
384 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                    200.000,00
402 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
  PERMANENTE                                                                               42.405,00
 
   Total Suplementação:                                242.405,00

 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações 
Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III 
da Lei Federal nº  4.320/64.

 Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.003.10.301.0011.2.310. PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS
 267 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
  CONSÓRCIO PÚBLICO                                                          242.405,00

   Total Redução:                    242.405,00

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio
 Paraná, em  17 de agosto de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA 
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5164, DE 18 AGOSTO DE 2021

 Designa a servidora Sra. Célia Aparecida Gimenes, para acompanhar e 
fiscalizar a execução deste Contrato. 

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.

 RESOLVE: 

 Art. 1° Fica designada a servidora Sra. Célia Apa-
recida Gimenes, matrícula n°.401054, portadora da cédula de 
identidade RG n°5.048.705-9, CPF n° 901.059.079-87, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Administrativos, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, 
referente a dispensa n° 32/2021 cujo objeto consiste na aquisição de Epi’s para as Escolas, 
Cmeis e Transportes Escolares do Município de Primeiro de Maio – PR.

 I – Contrato n°.68/2021, firmado com R. A. MARTINS DISTRIBUIDORA ME, 
inscrito no CNPJ nº. 26.984.213/0001-99.

 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:

  I - Zelar pelo fiel cumprimento dos Contratos, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, 
as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante 
o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;

 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para pagamento.

 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, até 18/08/2022.

 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 18 de agosto de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 32/2021

 Ratifico a Dispensa nº 32/2021 com fundamento no art. 24, IV, da Lei 8.666/93, 
referente a aquisição de EPI’s para as Escolas, Cmeis e para os usuários do Transporte 
Escolar do Município, a favor da empresa R. A. MARTINS DISTRIBUIDORA - ME, inscrita 
no CNPJ 26.984.213/0001-99 no valor de R$ 9.114,20 (nove mil, cento e quatorze reais 
e vinte centavos). Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 17 de agosto de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita
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